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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

j PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
fOF • CAM.No 058/92. El'"echiOI 7 RS. 7

SENHOR PRESIDENTE:

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa
Excelência e aos Nobres Senhores Vereadores. vimos por intermidio
deste. encaminhar. para aprecia~âo em regime de urgência •
•ProjEto de Lei No 043/92.7 que autoriza o Prefeito Municipal de
Erechim a firmar com a CINTEA. Contrato de Empreitada de
reconstruçâo de Estrada Municipal Pol (gano .D. - Estrada Quatro
Irm~os - Ponte do Rio Padre. Munic(pio de Erechim7 no valor de
Cr$ 141.809.103.00.

Colhemos o ensejo para reiterar a Vossa Excel@n-
eia e Senhores Vereadores nossas cordiais saudaç~es.

,\ARA MUNKIPAt DE ElECAIM W
ENTRAOA

----\ f~~Do-" ,.,.- -,.
llou.",,:,r •• ~. ~ ~~-.:.,Oc:gJ.9.2 .. 9. .' ..0& '"92, •••..\.~ .._-- ~~

ENCAMINHE - SE A.iJ (OMISSÃO DE JUSTiÇA E REDA<ÃO

9 ~m,~ AGOSTO .I ~9~

Wv ~__ ._J_. _C,:::~~~ '>.
PRESIDENTE

EXMO.SR.
VEREADOR JOSELITO LUIS DAL M~S
DD. VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
NESTA
NP/NP.

Plt (~~nc: i Of:;c'ln\c:,.nt E'

52~~----?
ELOI JO~O ~NEL~

Prefeito Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

PROJETO DE LEI No 043/92.-------------------------

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL DE
ERECHIM A FIRMAR COM A CINTEAr
CONTRATO DE EMPREITADA DE RECONS-
TRUC~O DE ESTRADA MUNICIPAL
POLÍGONO .D. ESTRADA QUATRO
IRMÃOS PONTE DO RIO PADREr
MUNICÍPIO DE ERECHIMr NO VALOR
DE CR$ i4i.809.i03r00.

Art. 10 - Fica o Poder Execut ivo Municipal, dEvidamente autoriza-
do a firmar contrato com a COMPANHIA INTERMUNICIPAL DE
ESTRADAS ALIMENTADORAS DO RIO GRANDE DO SUL - CINTEA -,
para a reconstru~~o da Estrada Municipal PaI (gano D
Estrada Quatro Irmios - Ponte do Rio Padre, com volume
de 8.580m3 e com 3,6Km de extensâo.

Art. 20 - O valor do contrato ~ dE Cr$ 141.809.103,00 (cento e
quarenta e um milh~es, oitocentos e nove mil E CEnto E
t ,r Ê 5 c: 1" U ~.:f:~i ,r Cl ~:;), C U j <:\ p <;~I" t i c: i p <:~ç: ~.;D !,;E~Ir <:~ d e 4 0 % o: Cll.l ~\ í €,' n -
ta por cento) para Cl Munic(pio e 60% (sessenta por
cento) para o'Estado.

Art. 30 - A part icipaç~o da Prefeitura SErá atendida com Recursos
Orçamentários Prciprios,consignados na Lei Orçament~ria,
na Secretaria Municipal de Obras P~bl icas - Unidade de
Obras e Serviços Rodoviários - At ividade de Atendimento
da Rede Rodoviária Munici~al, nas respect ivas Dota~~es
e c omp r (~(.~nd (~~Ir á ::

I - fH é O 1 i mi t f..~ c1~:~;.:.::0% (v i nt 0: por' cf..~nto) do '.,1<:\ 1 Olr de\
obra corrEsponderá a: combust ('.leis. lubrificantes,
tubos de bUEiro E drEnos, hospedagEm e aI jm~ntac~o
dos empregados da CINTEA Engajados na tarEfa. m~o-
de-obra' complementar ngo especial izada, brita.
saibro. cascalho cu similarES e outros materiais
neces5~rios ~ real izaç~o da obra e pequenas despe-
sas com reparos emergenciais nas maquinas;

:\.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULI PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

~

II - O restante dos 20% (vinte por cento) no valor de
Cr$ 28.361.820,60 (vinte E oito milh3es. trEzEntos
E SEssEnta E um mil, oitOCEntos E vinte cruzeiros
p sessenta centavos), a Prefeitura pagar~ a
CINTEA. em tantas parCElas conforme consta na
Tabela de Amort izaç3es anExa ao Contrato,
rEajustadas pEla Taxa Referencial Mensalmente
divulgada pelo Banco Central do Brasil (Anexo I).

Art. 40 - O valor do Contrato podErá SEr rEajustado por {ndices
oficiais de Correçio, para adEqUar os custos à época da
realiza~io da obra.

Art. 50 - Revogadas as disposiç3es em contr~rio, esta Lei entrar~
em vigor na data de sua publ icaçio.

P R E F E I T U IV~ ~1UN I C I P AL DE: E I~E:CH IM, I~G ., :30 DE ,jUL.HO DE: i? ?2 •

~q--"5'ELOI JO~O ZANELLA
Prefeito Municipal

- --------



!f ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

rt

JUS T I F I C A T I V A

l I

QUATRO IRMSOS ~ um Distrito qUE E um celEiro, E por
isto merece estrada melhor, qUE facil ite o Escoamento de sua
l'"iqUEza.

N €o:s t e s €.: nt i do, i mto 1..1 i cI() n Cl e~:;P (Ir i toei E Cf U lo:: •• ~J(] V P. r n a r p.

fazer estradas., e qUE Estamos cElebrando Este contrato de
Empreitada com a CINTEA para rEconstruç~o da Estrada Municipal
Polígono D - Estrada Quatro Irmios - Ponte Rio do PadrE.

Com a reconstruçJo elEsta agrovia, estaremos oferecendo
maior conforto aos habitantes ele Quatro Irmâos, maior riqUEZa ao
nosso Munic{pio, que ter~ seus grangeiros E agricultorEs melhor
atendidos no transporte de suas safras ..

Por Estas raz~e5, e pelas que Vossas Excelências mais
sabem, o PodEr Execut Ivo espera a aprovaçio.

ELOf7õ~;-%
Prefeito Municipal



." •...,/ "~ GOVel{NO lJO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
~:):;f.'~0!:.ri.,:~,] SECflETAHIA DOS lHANSPOllTES

V COMPANH:i\ II"TEHMUNICIPAL DE ESTHADi\S i\L1MENT i\DOni\S

Contrato de Et-PnEITf\OA de RECONS1HUçnODE ESIHADA

que entre si fazem o Município de EHr.::CI-IlM

de um lado, e de outro a COM::W'JlIIAIN-'[J{t"Jl'HCIP/\L lJ[ ESTH/\

DJtS ALIMENfJ\DOH/\S00 RIO GRANDEDO SUL _ CIN I£J\, ClJin él ln-
.,..v... .

terveniência do Estado do Rio Grande do ~~J';" na fOrJII,J <Jb<J:!_,~.•.,xo:

Contr. NQ RE-54/92

CLÁUSULAI - PARTES E FUNDf~NTO LEGAL

1. PARTES Como contratante o munlclplO de EHECHIM

representado por seu Pre fel to Municipal, o Sr. ELOI JOAO ZJ\NELLA

doravante denominado PHEFElTLnA, corno Contra tada a COI-P/\N1ll1\ IN IEW~Jfl1 ClPI\L [)[ ES-

THADASALH!'CNfAlXJRAS00 IUO GHANl)£ 00 SUL - CINTEA, ernpresa públ iCíJ Cl:AII scrJI-': rJF.:staI

Capital, à Av. Presidente Roosevelt, 88, neste ato representada por seu Dlr8tor~~

si<Jtm~e, PEney Q. PEN/\LVO e por seu Diretor de Oper<lçues, I\U[:---1ITl li. CJLIIU\l'1f\HI ,

d'Hdvante denolllinada S.illlplesrllente CINIE/\ e, COlllO inLel'venir:;'f1Lr--, (J E~;lI\LU [;(J rUU CJ<I\t'!

DE DO SUL, adiante de!,om:Lnado ESTADO, neste ato representado pelo ::;rJcret8rio dos
Transportes, Sr. MA1H;~USSCHMIDT.

.

2. FUNOAt-ENTOLEGAL O presente contrato visa dar cUlllprilllr:ntu e fj8[8ntir a fiel
execução dos objetos sociais constantes do Artigo 3Q do Estútutu Sucidl 0~ CltlfEA J

e tem fundamento legal no Artigo 1º da Lei Estadual nº 7.351 delB de jar1tiro de

1980, na Lei Municipal nQ 2366 de 28/11/91 , e na Lei [sLHJuéJl n? B.754 de
16 de dezembro de 19.38 ( Lei de Orçamento do Exercic.iCJ ).

CLÁUSULAII - FlNALIDN)E, 03JETO E LOC/\LIZAÇAO

aso Dresente instrumento tem por finalidade (;st~JbelE:'cer
1. FINALIDADE

condições em que a CINTEA, como Empresa Pública Vinculada n Secrct-,i'Jrj,íJ (Jos Tr;JrlsrJor
tes, executará os Trabalhos especificados no itern 2 (a seguir ).

Km de extensão, no Municipio de EHECHIM.

2. OBJETO E LOCALIZAÇAO O objeto

jus trabalhos de reconstrução

lHO lRM~OS - PONTERIO DO PAOOE
;Cil) 3,6

do presente cont~ato e constil~rdu p~l~ execuçJo'

da estrada Municipal POL1GONU"U" - [S f1-<JU)A QUA-

com VU1Uffll! cJrJ C.5(30 H,J. e

:UíUSULA I1I - NJRMASOC £XECUÇAO

".
f.\) A CINTEA se obriga a prestar, por i~term8d.io de seus

I'res. Roosevell. US - Fone (Pi\8XI ';2-6!i6Ii - C.a.C.IM.F.' n2.~(;'U7/000"36 .. Portu Alflore •. fi", Gr""d,. ,I" :;,.1 _ e.,,,,1

MOÜ_ I)



~" ...... ,
~...G IN '~I,q GOVEnNO DO ESTADO 1)0 /lIa GIlAND~ DO ~~lJI
"~~~I~~~(~I~~~~~II••II./ ~LCllETAIUA uus '1IIANSI)UIIILS

V COMPAN,'-IIA INTEF\MUNICIPAL DE ESTnADAS ALlM[NlALJLJIU\~~

( ...)
fLlJ2

por intermédio de ~;eus técnicos e utilizando equipamento WfÚWfio c.:/ULJ cJo flluniclW10,

os serviços de levantamento e traçado porventura necessários, tJerll co:;\(] os trabalhos
de terraplenagem, c:onstruç50 e flscullzaçiJo Ué) üb.rü n.:l'l.:rltJ;j /':1 LI /llj',IH./1 Li _ J:Lr~lIl'
2, em perfeita harnlonia e concordância com as normas técnicas vigentes.

8) Relação de equipamento a ser empn.'CFJdo f"I(jobr;J:

8.2 - do t-UNICIPIO: 01 RETROESCAVADEIHI\...............•... ~

CB F- 7OCXJ. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •••••••••••••••••

B.l - da CIN'IEA: 01 TE KOMATSU065E; 01 TE CATERPILLAR040;
01 TCP MICHIGAN75 III; 01 MNHUBERWARCO)655; 01 TI M. FERGUSONCf HOLOOINAPAC; 02

cento e quarenLa e um llI11huf.!~;, ui. Locentos' e nove

) ,

)elo PREÇO de ~~ 141.809.103,00 (

il, cento e três cruzeiros

lecorrente de levantamento prévio realizado no local, dest.inauc' ;,j (J/JLr:r'l.iír) (Jr; cJi'oldos

l~ua a orcamentQçf:lo elo aura, segunuo as curücLerlllC<:Js pl'ú~Jl'l;J:'" iu(>,i'./ Cf)II") ~~(Jlc; ,

,opografia, e disponibilidade de materiais.

lÁUSUl..A V - CU.f)OSIÇAO 00 PHEÇO, PAHCELI\MENro, /Itl)UI\LIOI\UEE C/IWIN 111\ UI: IJI\CI\.'/J~lU(j

- Até o limite de 20% do preço constante da cláusula anter ior, é consicJeréJdo PAR,-

:ELA NAOFATURAVELDO ~~ÇO e corresponde à parte da formação d~scustos r8lativa I

I combustíveis e lubrificantes gastos durante a execução, tubos ue bu~lrüs e dr~no;

xplosivos, hospedagem e alimentação dos empregados da CINH.:A engajadCls na tarefa ,

mão-de-obra complemantar não especializ<:lda, quando requer.i0a, LJ~n crnnu lnaterial '

e revestimento de estrada" tais como brita, saibro, cascalho ou silnllares, CUSTOS
ssses DE RESPONSABILIDADEDIRETA DA PREFEITur{A, a qual se obrigü a fornecer à CIN-.
EA, na qualidade, especificaçôes e épocas por esta ind~cada, no decur~o da emprel-

ada com recursos orçamentarios próprios, indicados na Lei Municipal que autori-

C) Sinalizaç~o e conservaç~o da obra:

C.l - Durante (] execuç~o ua obru, i..JS:JIJ'dlj/;Jr;ijr!~, Ui:! lrfJn
si to serão de responsalllidade da P1u.::FEI'lU{A, sendo observéluas, In Lr.'C)r;j'lfll(:r'Lc, as nor-
mas estabelecidas pelo Código Nacional de Tr~nsito.

C.2 - Entr~gue a .estrada pel<:l CINIU\, SIj;J r;rJrv~r;r\/;jr;;:jo .f.!

sinalização serão efetuadas pela PREFEITUHA, excluindo-se a pr .iilll..'.i~(j tJr: qlJiJ 1squer I
Snus.

:LÁUSlJLA IV - PI~EÇOGLOO/\LDA OOHA

A CINTEA se obriga a executar a obra oLJjeto (jf:ste contrato

Proso Roosovult. 00 - FOl1U (PAOXI 47..(j~(jG - C.G.C.(M.F.1 9:!.!l:!(!,!iU7Iü001'36 _ Pono AloU'O _ 11"1 C/i""J/! ti" !;"I. I!", ..•l

~V/-V



,"( C J N i. J; 1\ GOVlHNO DO ESTADU LJu I{IU lil{ANlJ[ DO SUL

l_...i!~~oiIE~~í~'::!7 cecI lET/\fIlt\ LJU~;lllt\NSIIOI n[~V COMPANHIA INTERMUNICIPAL DE ESTRADAS ALlMENT ADOI{I\S

( ...) fl.03

Lei Municipal que autorizou a contratação da obra e, ainda, pequenas despesas com re
paros emergenciais n5S máquinas.
2 - A PREFEITLru\ PAGARÁ A ClNTEA o preço de Cr$ 28.361.820,60 ( vinte e oito mi-
lhões, trezentos e sessenta e um mil, oitocentos e vinte cruzeirDs e sessentn cr.n...);

L;jl/rJ-:correspondentes a 20% do Preço Global, em tantas parcelas con ('unllecurIS léJ nél I/UJL.LA'
DE AMORTlZAÇOES anexa, e que faz parte deste Contrato. Fica assegurado que havendo I

:retardamento do início prev13to da obra, a cobrança das mensalidades será igualmente
postergada até que se iniciem os trabalhos, de forma a compatibilizar (J efetivo pa9~
mento com o cronograma físico da obra. As parcelas serão pagas no valoro constante da
tabela em anexo, reajustadas pala Taxa Referencial olensalmenle dIvuly~d~ pelo Oanco
Central do Brasil.
3. Para garantir o pagamento das parcelas referidas no Item anterior, éI PHITEIILHA I

autoriza a CINIEA a emitir recibos (ou duplicatas) e envi<Í-los par;j a CEEHCS
que os descontará no momento dos créditos das COTAs DO Et{3 da PREFEIIU1A, sem que i5
to implique qualquer vinculação daquela receita. Em caso de atraso da obra por moti-
vos técnicos ou administratl vos, à PHEFEIlLl~A reserva-se o direito de, por lElU>'OAOl
lIVO OC CONTRATO, negociar com a CINTEA outra forma de pagamento dus [Jf)[CelüS dr-:vi-
das. As parcelas, que por ocasião da apresentação dessa autorizaç~o estIverem venci-
das, ficam automaticamente prorrogadas para a cobrança mensal nas quantidades fixa-
das na tabela anexa I reajustadas pela Taxa Referencia Mensal, na urUf::llI~>r::ljUf~rlclalUU
vencimento, para o primeiro mês posterIor ao término do plano de pa(:FJff1f;ptoqur; orá
firmamos com a CINTEA.

CLÁUSULA VI - 08HIGAÇ1XS DO INTERVENIENTE ESTADO 00 RIO GRANDE 00 SUL .

Para fiel cumprimento eo que es.tabelece u jJl(.:iso2 d;jCU\~

SUAL I E} CLÁUSULA IV , deste contrato,' o interveniente ESTlW, COmlJr;jffl(::te-sea lib!:.o
rar a dotação do projeto 1463, do Orçamento Geral do Estado pafü pr:rllliLr fi(jr::virj()I

realização do en~enho e liquidação. O valor do preço corresponder,Le ;JCJS60% dCJes ta
do, será obtido pela loultiplicação do montante em cruzei~os, pela Ta~a Referencial'
mensal do mês da Nota de Empenho. O ESTAoo compromete-se, no praZQ ue 30 ( trinta)
dias, a contar da liquidação, efetuar o pagamento do valor de ü$ e5.08~.461,80 (
oitenta e cinco milhões, oitenta e cinco mil, quatrocentos e sessentn E! um cruzeiros
e oitenta centavos ), desembolso este, a ser efetuado pelo Tesouro do
Estado do Rio Grande do Sul, de modo a assegurar os recursos para o normal andamen-
to da obra, previsto no cronograma físico-financeiro.

Proso Rooso\loh. SS - Fono (PABX) 42.6566 _. C.G.C.IM.F.I 9209



f1.04

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

SECF,ETARIA DOS TRANSPORTES

COMPANHIA INTEF~MUNICIPAL DE ESTRADAS ALlMENTADOFlAS

( ...)
CLAUSLLA VII - PRAZO

.. "-....../ 'l::-:'>L~', N T f: JI
• nllAl" U'.IIUII'II

Os trabalhos que constituem objeto do presf;nte contrato d~
verão ser executados e totalmente concluídos dentro de um prazo de 36 dias úteis ,
contados da data da assinatura deste instrumento.
PI\HJ\QWO lJNICU

O PRAZO ESTABELEClOO PODERA SER PRffiHOGl\OO:
A) Sempre que razões de ordem técnica ou administrativa mo tivem L;:J1 fjflJV 1cJ8rlcia i

B) Quando ocorrer interrupç~o dos trabalhos, determinada por perlouo ~xcepcional de
chuvas ou cheia impeditivas do normal andamento dos mesmos;

QAUSlLA VIII - DESAPROPRIAÇOES, SERVI DOES E"RESPONSI\8ILIDI\OE CIVIL

A PHEFEITlJ~A compromete-se, se for o C;J:"'f), ;j IjL CJffI(J'/f;r a d~
sapropriação de bens indispensáveis à execução da obra prevista , e expedir, para ~
to os respectivos decretos declaratórios de utilidade pública, ~Jf:mcorr,o constituir'
as servidões necessárias ao cumprimento deste contrato apresent~nJu ~ CIN/EA os ti-
tulas correspondentes.

Também compete à PHEFEITLJru\responder, de fOflfl() (:!;.(clusiva,
pela ocorrência de qualquer efeito lesivo à pessoa ou patriln6niu de outrem, em de-
corrência da execução da obra contratada, eximindo 8 CINTE/\ cJr~ CjlmlqlJf:r Lr;:;rJrJnSíJ[)l-.
l1dade civil.

CLAUSULA IX - RESCISAO

ESTE CONTRATO PODERA SER RESCINDlOO:
A) por acordo expresso entre as partes;
B) pelo inadimplemento de qualquer de suas cláusulas;
C) por comprovado interesse público;

PARAffiAfo ~ICO
Em qualquer caso, as despesas suport8das p818 CINrEA, até

a rescisão do contrato, serão indenizadas à conta do auxílio destinado à ~~rEITU-
RA, e o saldo será automaticamente cancelado, revertendo à dotação prúpria do Orça-
mento do Estado.

QAlJSU..A X - FOOO

Para questões que se originarem deste contrato, Fica elei-
P'OS. Roo.evull. 88 - Fone (PAOX) 42.6566 - C.G.C.IM.F.1 92.829

U';l'.,l

.100 13



1 Li'"OV[I~Nü DU ESTI\UU UU IIIU (JnAI'-JUEU() JUL
l' , f\i '" •.; J'

~~lIlii."III1!!! I SECHETI\IlII\ l)U~; '11{I\N~;I)Olll[~;V-COMPANHIA INTERMUNICIPAL DE ESTRADAS ALlMEI'JT AüUI~AS

...) fl.OS

ue se originarem deste contrato, fica eleito o Foro de Porto Al~U[~, c~~ll~l du E5
ado do Rio Grande do Sul, renunciando, desde já, as partes, a outro qualquer.

E por terem ajustado, firmam as partes o presente contrato
OI 06 ( seis) vias de igual fOl'/IIQ c teur, no presença (j;IS I.r:',I."IIIIHII,:,', ;i1):li/I):

Porto Alegre, 31 de julho de 199 L .

£la INTERVENIENTE

OVERN) 00 ESTAOO:

MAllflJS 50 MIOT

;ecretário dos Transportes

~LA CINTEA:

PERCY Q. PENI\L VO

)iretor Presidente

rESTEl-lJf'.IiAS :

2)

PELO t-UNlclPIU:
i

ELor JOAO ZI\NELU\

Pre f. Mun.ic.ipol ue EHECHIM

P",s. Ruu5uvull. IIR .. FIII'" lPI\U)(1 4;'>.(i[j66 - r.,G.C.IM.F.1 !17.'1}!1 ~JII7/0()O' -:IB .. 1'0llll 1\11111'" llllJ /;/,11''''- "" ',." 1:,., ,I

A55 JUR I PEA I.I{JLJ _ I:l



..' Lt' I ,'t.. i. t: ,I liUVUiNU UU ESI"AUU Uu I\IU GIU\NUl UU SUL
~: __~,.ji;jjl!11~jiij_~i~7 oe C Ilt:T AlllA Dt)!; T 11AN~;11UIII Cf;

Y COMPANHII\ INTEEMUNICIPAL DE ESTRADAS ALlMENTADOI1I\S

As parce1as de' que tra ta a Cu\ U~U 1./\ V, i 11 C .i ::i U ~,

correspondentes a 20% do preço global, serão pagas pel~ PREFEITU-
RA, de acordo com o seguinte Cronograma, tendo 8S f1leSIIl,j~ reujuste
mensal com a aplicação da Taxa Referencial fornecida pelo Banco
Central do Brasil.

VALOR: Cr$ 28.361.B20,60DATA: 31/07/92CONTR. Nº RE-54/92

MES / ANO CR$ MES / ANO Cn$

1 • 05/08/92 9.453.9/'0,20 7.

2. 05/09/92 9.453.940,20 8.

3. 05/10/92 9.453.940,20 9.
-

4. **.•..•..•..•..•.•.
10.
-.

5. ••••• **.•. 11.

6. **** •.•*. 12.

Porto Alegre, 31 de julllu de 19 '/2 .

PELO MUNIC1PIO: PELA CINTEA;

I.\d!l I]

ELO! JOAO ZAf\ELl.A PERCY 0_ P£N/'t VQ"
P r e f. MunI c 1 JJ a 1 de EHECHIM

AS~ JUR / PEA

C~
~~

-=:::-::..

Preso Roosevelt. 88 - Fone IPA13<') 42.6[,66 - C.G.C.IM.F.1 92.929.587/0001-36 _ R(hlA~f.J]ÇP..R,?



Pu r Lu lU e U r e, J I ue

SENHORES DIRETORES

Na qua1ida de de Ch e f e do E x ec lJ tiv rj 1,1uni c ip ;Jl de
ERECHIM e por força da obr i gaçã o él S S U Ir! lLJ;:J nu cu n tr é.l t o de
prestação de serviço de obra rodoviária, cuja cópia juntamos à prese~
te, amparado pe1a Le i muni c ipaI nQ 2366 de 28 / 11I 91 , 1\ LJ f (J H 1 L U V. Sas.
a reterem, a partir do dia 05 de-o agosto cJe 1~9L , ;J5 péJrcelas
abaixo descritas, as quais serão reajustadas mens81m~nte COlO a apli-
cação da Taxa Referencial Mensal fornecida pelo Bunco C~ntréll do Br!
si1, creditando os valores correspondentes "em conta bancária à COMPA
NHIA INTERMUNICIPAL DE ESTRADAS ALIMENTADORAS 00 RIO Gr~I\NOE DO SUL-
CINTEA, na conta movimento nQ 0-103.222.995 úÜ U\lX/\ [CUNOMICA ES
TADUAL, AG. Presidente Roosevel t, Nes ta ,Capi lal.

As parcelas que por ocasião da a~resentação de~
5a autorização estiverem vencidas" ficam automaticamenU: prorrogadas,
para cobrança mensal nas quantidades e ordem seqUerlcl~l de vencimen-
to, para o primeiro mês posterior ao término do plano de pagamento,
que ora firmamos com a CINTEA ..
CONTRATO Nº RE-54/92

~f
DATA: 31/07/92 VALOR: Cr$ 28.361.020,60

VEt-CIt-ENTO CR $ VEt-ClMENTO C R $
\

L 05/08/92 9.453.940,20 7.
2. 05/09/92 9.453.940,20 8.
3. 05/10/92 9.453.940,20 9.

4. **** •••• 10_
-

5. •••••• ** 11.
"-

6. • ••••••• 12.

crevevemo-nos,
C ertos de suas providê ncias, é.J 9 r8 cJ r~C (J rn ús e sub 5 _

Atenciosamente,

ELO! JOAO ZANELLA
Prefei to Municipal de ERECHIM

Ilustríssímos Senhores
iretores da CAIXA ECONOMICA
GENCIA CENTRAL
ORTO" ALEGRE - RS

- CEEHGS
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COfvlPAI\:I-fIA INTCFlMUNICIPI\L DE ESTrlI\DI\:':'; l\L1rv1L1J11.1 J( 11:,

DIRETORIA DE OPEfu\ÇÕE~ - DE O
'DFC .NQ 65/9?- - DADOS PAHA FOHMULAÇÃO Dl;; CÚll'1'll::;'{;

Gerôncio. R'ogioIlal de EREXIM /

Municliüo do EHEXIM

Ou.r:u:; lU;;CO[~STnUçÃO DA E~)'l'HADA POL.fGONO "IJ"-I~S'l'j(A1JA t.~UJ\THU -LJú'lí~CJ~- .__--

. Exten~&FE 3R~°ft PADRE..---. .J:0:1.U,"O; 8
0

5ilO / ....
Tompo de aA~cuçõO. 1,5 lHU:.HlU ou 36 dli.l13 ú L •. I:; .

COMPOSIÇÃO 00 PItE O ESTIMADO DA Er'1PHEITAIJA:;

Contrapartida direta pelo cliente no objeto COl! Lr:! L'.l;ll:

;;e.jGl.u~U,Gu

13.63h.947,oO
2.550.000,00

1 - EN MATERIAL E SERVIÇOS:
- Combust!vel e lubrif1canteo ••.••••-cH$
-'Alimentação e alojamento •••••••• -CH$
- l'Ul.>03 dI) oilll,ento •••••••••••••••• -cH$

- Bxploslvos •••••••••.••.••••••••• -CH$
- H.c30rVtl tócn.1cn UO cont1..ngônclu •• -Cl,_1'!_I;_._1~~~~~.~.(~?3.?ü_..__...__
SuLJ-l.utuJ. • •••••••••••• -Clt:!!.

.-Gn:U,~ . " . . :... '. . .
CIN1'EA •••••••••••••••••••••••••••.. CH'IL 28 • .56LU2CJ,SO'------_ •.......__ ._._-------Total • • •

Pl"OÇo. totol:.clu obro ••••.•. -creJj. 141.809.103.00 /

3 - PAGN'lLNTO ATHAVÉS DJ~ IXJ'l'AÇÃO DE
AuxiLiO DO E~;'l'AOO,UNIlJAlJS OW;A-

NENTÁHIA 18.ül-PHOJETO lL~6.3•••••• -Cli.::!; 85.085.461.,BO---_._ .. -. - --._--- .... - .•._-----

EOUIPAf.lENTOS A SEREM ENPHEGAOOS NA 013H,,:
Da CINTEA: 1 - TE KOMATSU D65E

1 - TE CATERPILLAR D4D
1 - TCI> MICHIGAN 75 111
1 - MN HUBER WAHCO 1655
1 '1'1 M. F'EHGUSON C/HOLO DINAPAC2 - CE F-7.000

"

Da PHEFEll'UH,A;

1 - REl'ROESCAVADEIHA
Obs: - - _

- - .• .- - - "- -



DIRETORIA DE OPERAÇÕES -DEO
Df C. nº 65/92

CRONOGRAMA fíSICO fINANCEIRO DE RECONSTRUÇÃO DE ESTRADA NO MUUICfPIO DE EP..EXIM
- '.~ :..

VALOR PARA EMPENHO DE CRS .85.085.461,80 - para 1,5 mesea ou 36 Dias Úteis
23 - Oias Traba lhados

- Ano 1992

OBRA I RECONSTRUÇÃO DAESTRADA POLíGONO "D"-ESTRADA QUATRO IRf"lÃOS PONTE RIO 00 PADRE - com 3,6 km

i FINANCEIRO F f51CO. F'IUA~CEIRO

i

FíSICO I
C
1

MARÇO ABRIL MAIO JUNHO
FINANCEIRO FfsIC61 FINANCEIRO fSICO!fINANCEIRO FíSICO/FINANCEIRO

I I
tSICO

FEVEREIROJANEIRO

"\
.\

de 155'2Porto

Gí....._ •
"""' •.... - .; .

) JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO I NOVEM3RO I DEZ E f-18 R OIFIN,qNCEIRO I
I I !. I /rfsICoj fINAriC::IRO 'FisICO ~IFfSICOj FINMNCEIRO ~f~I-"1 f rr';ANCEIR O IFtSICOI FINANCEIRO TfsIcol F HJ,';~:CEIROr :J LU I ,'! -

f
I ,
J
I

I) - ~L 450•6lL , 31 '2 6 23.634.850,5~ 1,0 - - -,
t krn I kI} -..

I

J I I I I I I rJ~c.::..,.;a..•••••.••..:.:r_~ •.~ •• .....r:n ~ s~~ '-- em ====c:GL::J;OIt,~~-~ ____ ~ ______ ~

& ._- .•~.~--~~~Ao.:.~~~ ___ x.....:



- r..n o 1992
, .
U te lS

23 - o i3 S Tr a b 2 1h a dos

PAGA~jEr~TO C; PREft::nURA À CINTEA DE (~S .28.361.82.0,60 - ;:2ra 1,5 mesos ou

------------------------------:------------------------~~~__:_~~~..,'T/~",= •.•--~
C:=W:~OG~;\~.lA rfSICO fH;ANCEIRO DE RECOí~STRUÇÃO DE: ESTHADA :;0 r,w~:!CfPIO DE:: EHEXIM

36 - 01<;5

DanA.. ~ 1 RECONSTRUÇÃO DA ESTRADA POLfGONO "D" - ESTRADA QUATRO Iffi1ÃOS-PON~ RIO DO PADP£ _ com 3,6 km

C;J Contra~"":

I •

\\ '

" o: "'•...l.bul ..-;'O flr~;,-,ti 4. _ •.••..• ') ~ _c::;s. :

• JANEI~D FEVEREIRO ~lARÇO . ABRIL I MAIO I JUNHO, f I IFINANCEIRO IFfsIcolfINANCEIRO F f 5 Icol F INA ri C E IR o IFísfco! FINA~JCEIRO Ir f S IC O Ir Iri A N CE! R o I r fs ICOrfSICOlfINANCEIROI I

I. .
I -

..
. .

I- - - - - -
'-. .-

-;

~\
-. r'-.,-. "":"'\--J-U-l-P'-.Q-----:-' ----A-G-O-S-T-O---. ~,-:---S-[-T-E-~-S-s -O--o ~1:-----O-U-T-U-8-R-O--~---N-O-V-E r-~B-R-\O----:----D-[-Z-E-H-8-R-O--~

. f I I! I I I I",IfINANCEIRO f ís ICOi r HJA~CE IRO r ís ICO i fINAr/CEIRO ifíSICO! f HJArICEIRO If ís ICO LfH/Ar'CEIRO jfÍSIcri f INAtJCEIRO IfíSICO I

I r ~. I I I I I II I rO.453.537.11 ~~617.878.283.50 ~~o i I

L_.~~_.----------..------ r.::....~_::-=-~~- ~



i ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
.... Câmara Municipal de Erechim
~ Poder Legislativo

~@[p;JO~%)~@ @~ nUlJ~li'O~~ rn rRlrn@j,\~~@
u u

TOCOLO N.Q:

::ESSON.º: 058/92

OR: PODER EXEC'ITI\lO M'Jt\!/CIP<\L

£RIA:PROJ ETO D E L f f EXEC'IT I \lO t\IQ 043/92
\J rA: A' JT o R I Z A O P R E F E I TOM IJ N 1C I P <\ L D E f R E

CHIM A FIRMAR COM A CINTE<\, CONTR<\T0
DE EMPREIT<\DA DE RECONSTRIICÃO DE F~_RELATOR:
TRADAM'JN IC IPAL POL íGt\IO "D", ESTRA.DA PARECER.
O'IA.TRg IRMAOS - PONTE DO R la PA.DRE- .
MUN/CIPIO DE ERECHIM, NO VALOR DE
Cr$ 141. 809. 103,00.-

~A p~~ROc;
C<WISSA.O DF .J'IST IC<\ E RED<\C<\

CO t\! S T IT I I C I O f.,1 <\ L

na I.

~Os Vereadores, Membros da COMISS<\O !'lI: .IIIST ICA E REnõ.cõ.o,
reun i dos, ana I i saram o presente PRO.I ETO !'l F L F I de or i Qem do FXFCII
TIVO, versando em firmar contrato com a CíNTFA, visando reconstru
ção de Fstradas e Pontes, em nosso municipio, para emissão do res
pectivo PARECER.

Fxaminando a documentaçao anexada ao processo, opinamos/
pela CONSTITUCIONALIDAnE, haja vista que o mesmo est~ devidamente
ai icerçado na Le~islaç~o Vi~ente.

Fncaminhamos o mesmo ao Plen~rio, para sua tramitaç~o fi

CÂMARA MIINICIP<\L, O(Ç DE <\~OSTO Df 1.992

CAMARA MUNICIPAL DE ERECH/M
A"ROVADO

Reuni••••: I O fJ.~~II JJ 02

-Q~~~
CARuNO.\ POLeTTO F~

•••••••••••



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

Ereel.im, I~s II de Agosto de 1.992

Senhor Prefeito:

'"Ao cumprimenta-lo, cordialmente, vimos por
me io do presente, Ievar ao conhec imento de Vossa Exce Iênc ia ,
que em data de 10 de Agosto de 1.992, reuniu-se Ordin~riamen-
te Esta Casa de Representaç~o Popular, e na ocasi~o tramitou/
na pauta da ORDEM DO DIA, PROJETO DE LEI, de origem do Execu-
tivo, abaixo relacionado, e anexado ao presente, para os devidos fins.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 043/92 - AUTORIZA O PREFEITO MU
NICIPAL DE ERECHIM A FIRMAR COM A CíNTEA, CONTRATO DE EMPREI-
TADA DE RECONêTRUÇÃO DE ESTRADA MUNicIPAL POLIGNO "D" - ESTRA
DA QUATRO IRMAOS - PONTE DO RIO PADRE - MUNICIPIODE 'ERECHIM,
NO VALOR DE Cr$, 141.809,.103,00.- .
APROVADO POR UNANIMIDADE.

Sendo o que se oferece para o momento,reite
ramos os votos de estima e consideraç~o.

.05

Exmo. Sr.
Bel. ELOI JOAO ZANELLA
DD. Prefeito Municipal
Nesta

Atenc iosamente
ca.ara Munici~l de E~hirtl

4.Ç..Mb;~~.l..~~,h~ ...R-
-wLlnl. I"OLETTOF"RII'I~

••, •• Itienl.



--------_ .•~----------------------------------
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

LEI No 2447, DE 14 DE AGOSTO DE 1992.-------------------------------------

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL DE
ERECHIM A FIRMAR COM A CINTEA,
CONTI~ATO DE EMPREITADA DE RECONS-
TRUC~O DE ESTRADA MUNICIPAL
POLÍGONO .D. ESTRADA QUATRO
IRMÃOS PONTE DO RIO PADRE,
MUNICÍPIO DE ERECHIM, NO VALOR
DE CR$ 141.809.103,00.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal dE ErEchim,
Estado do Rio Grande do Sul, FAC O SABER, cumprindo ao disposto no
Artigo 64, Inciso V da Lei Orginica do Munic{pio, que o Poder
Legislat ivo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Execut ivo Municipal, devidamente autoriza-
do a firmar contrato com a COMPANHIA INTERMUNICIPAL DE
ESTRADAS ALIMENTADORAS DO RIO GRANDE DO SUL - CINTEA -,
para a reconstruçio da Estrada Municipal Pol{gono O
Estrada Quatro Irmios - Ponte do Rio Padre, com volume
de 8.580m3 e com 3,6Km de extens~o.

Art. 20 - O valor do contrato ci de Cr$ 141.809.103,00 (cento e
quarenta e um milh3es, oitocentos e nove mil e cento e
tris cruzeiros), cuja part icipa~io ser~ dE 40% (quaren-
ta por cento) para o Munic{pio e 60% (sessenta por
cento) para o Estado.

Art. 30 - A participa~io da Prefeitura ser~ atendida com Recursos
Orçament~rios Prciprios,consignados na Lei Or,ament~ria,
na Secretaria Municipal de Obras P~blicas - Unidade de
Obras e Servi,os Rodovi~rios - Atividade de Atendimento
da Rede Rodovi~ria Municipal, nas respectivas Dotaç3es
e compreend(~r~~

I - At~ o 1 imite de 20% (vinte por cento) do valor da
obra correspondEr~ a~ combust {veis, lubrificantes,
tubos dE bueiro e drenes, hospedagem e aI imEnta,ão
dos Empregados da CINTEA engajados na tarefa, mSo-
de-obra complementar nio especial izada, brita,
saibro, cascalho ou similares e outros materiais
necess~rios ~ real iza~~o da obra e pequenas despe-
sas ~om reparos emergenCiais nas m~quinas:

'P?-



r' ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

~
11 - o restante dos 20% (vinte por cento) no valor de

Cr$ 28.361.820,60 (vinte e oito milh3es. trezentos
e sessenta e um mil, oitocentos e vinte cruzeiros
e sessenta centavos), a Prefeitura pagar~ a
CINTEA, em tantas parcelas conforme consta na
Tabela de Amort izaç3es anexa ao Contrato.
reajustadas pela Taxa Referencial mensalmente
divulgada pelo Banco Central do Brasil (Anexo I).

Art. 40 - O valor do Contrato poder~ ser reajustado por (ndices
oficiais de Correçio, para adequar os custos ~ ipoca da
real iza~io da obra.

Art. 50 - Revogadas as disposiç3es em contr~rio, esta Lei entrar~
em vigor na data de sua publ ica~io.

AGOSTO DE 1992.

ELO! JOÃO ZANE LA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 1

PubliqlJe-se
SIJPra

::?c2~--J~
E.E......o I

rio de Administra~ão

")c..
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